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REQTIERJMENTO

Cumprimentando-os cordialmente, com muito respeito, peço a

gentileza de providenciar uma cópia de cada volume dos processos,em curso nesta Casa

Legislativa, que estão em posse das Comissões Especiais de Inquérito, a saber:

- CEI 0l/2025 - Criada pela Resolução n' 0412025 - Dispõe sobre "Formação de uma

Comissão Especial de Inquérito com finalidade de apurar denúncia de possiveis

irregularidades na aplicação de recursos da ordem de três milhões de reais no final do ano

passado pela antiga gesüio municipal na Secretaria de Saúde";

- CEI 0212025 - Criada pela Resolução n" 0512025 - Dispõe sobre "Cria Comissão Especial

de Inquerito (CEI) com a finalidade de investigar possíveis irregularidades na aplicação de

recursos federais oriundos de emenda parlameni:ar, destinados à estruturação da Rede de

Serviços do Sistema Unico de Assistência Social (SUAS), bem como apurar o

desaparecimento de bem patrimonial (iPad) no âmbito da Secretaria Municipal de Promoção

Social".

Monte Azul Paulista,30 de julho de 2025.

Atenciosamente,

,:12,,./,,a'WilsonRodrigues

Presidente da Câmara

Aos Cuidados da

Secretaria da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.
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Mont€ Azul Paulista, 30 dejulho de 2025

Atenciosamente,

^.\-

S cipal

Recebi uma cópia de cada CEI
solic 30107 t2025, às

Wilson Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal

/4"5«

Ao. Exmo. Sr.

Wilson Rodrigues

Presidente da Câmara

Municipal - Monte Azul Paulista - SP
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ATESTADO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Cumprimentando cordialmente, com muiÍo respeito, encamiúam-se as

cópias solicitadas conforme requerimento da Presidênci4 de 30/07/2025, a saber:

- CEI 0l/2025 - Criada pela Resolução n' 04/2025 - Dispõe sobre "Formaçâo de uma Comissão Especial de

Inquérito com finalidade de apurar denúncia de possíveis irregularidades na aplicação de recursos da ordem de

três milhões de reais no frnal do ano passado pela antiga gestão municipal na Secrelaria de Saúde" (da página 0l
até a página 88, numerada até a data de hoje);

- CEI 02/2025 Criada pela Resolução n' 05/2025 - Dispõe sobre 'Cria Cornissão Especial de InquéÍito (CEI)

com a finalidade de investigar possíveis inegularidades na aplicação de recursos federais oriundos de emenda

Parlamentar, destinados à estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assisrência Social (SUAS),

bem como apurar o desaparecimento de bem patrimonial (iPad) no âmbito da Secretaria Municipal de Promoçâo

Social" (da página 0l até a página 46, numerada até a data de hoje).
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ar.,-{lPORTARTA No. 009t2025

DISPÔE SOBRE: Dispensa os Íuncionários da Câmara Municipal de Monte
Azul Paufista do expediente aÉs o elmoço (13h - 17h) do dia 3110712025,
poÍ interconências na Íede elétrica mediante comunicâdo dâ CPFL sobrê â
falta de energia nesse p€ríodo.

WILSON RODRIGUES Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
Eslado de Sáo Paulo, no uso de suas atnbuiçóes, baixa a seguinte PoÍtaria:

ARTIGO 1o - Ficam dispensados os Íuncionários da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista, Estado de Sáo Paulo do expediente após o almoço (13 h - 17h) do dia 31 de
julho de 2025, em virtude de comunicado da CPFL sobre falta de energia eletnca no
período, o que inviabiliza o trabâlho.

ARTIGO 20 - As despeses decrorrentes com a execuçáo desta porterie coneráo por
conta de dotaçôes próprias do vigente orÇamento. suplementadas se necessáflo.

ARTIGO 30 - Esta Portaria entÍará em vigor na data de suâ expedição, Íevogâdas as
disposiçôes em contráno.

wlLSON RODRIGUES
Presidente de Câmara Uunicipal

Ílrlontê Azul Paulista/SP

Publique-se e comunique-se.

Monte Azul Paulista, 28 de julho de 2025.
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*,CÂMARA itiUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTÀ
"Paláçio 8 dê liiarço"
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Est do de São Paulo . Brasil

T RIA No. OO9t202

g!§eoE§gEE: Disp€nsa os funcionários da CâmaÍe Municipel de Monte
Azul Peulista do expediente aÉs o âlmoço (13h - 17h) óo dia 3110712025,
por intercorrências na Íede êlétrice mediante comunicado da CPFL sobre â
falta de eneÍgia nesse peíiodo.

WILSON ROORIGUES, PÍesidenle da CâmaÍa Municipal de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo, flo uso de suas alÍibuiÉes, baixa a seguinte PoÍtariai

ARTIGO í' - Ficam dispensados os funcionários da CâÍnara Municipel de Monte Azul
Paulista, Estado de Sáo Paulo do expediente após o alrnoço (13 h - 17h) do dia 31 de
lulho de 2025. em virlude de comunicado da CPFL sobre fâlla de energia elétÍica no
pêríodo, o que inviabilizâ o trabalho.

ARnGO ? - As despesas decorrentes com a execuçfu desta poÍlaria coneÍà) poÍ
conta de dotaçôes própries do vigente orçamento, supleÍnentedâs sê necessáÍio.

ARIGO 3" - Esta PoÍtaria entraÍá em vigoÍ na dala de sua expediçáo, revsg,adas as
disposiçóes em contrário.

Publique.se e comuniquê.se.

Monle Azul Paulista, 28 de julho dê 2025
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WILdON ROORIGUES
Presidente da CámaÍa Municipal

Montê Azul Paulista/SP
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Gódi go Verificador: 9ce5-f2e í -528d-63aa-d9

Este documento é representação para impressão e cópia do original elebônico do Diário
Oficial do Município de Monte Azul Paulista (SP), Edição no 1654, ano Xlll, veiculado em 29
dejulho de2O25.

O documento original foi assinado digitalmente por FRANCISCO CLAUDIO TEIXEIRA
(CPF *"062018-") em29107l2O25 às í0:14:38 (GMT -03:00).
Cêrtificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularlD Multipla I ICP-Brasil, do tipo
Aí.
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Para conferir o oríginal, acesse:
https://www.dioe.com.br/verifi cador/9ce5-f2e1 -528d-634â-d g
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Yis Íos

Cuida-se de mandado de segurança, com p€dido liminar, impelrâdo

por CLAUDIO ANTONIO HENRIQUE e RODRIGO FERNANDO ÂRRUOÀ ambos

vereadores do Municipio de Monte Azul Paulista, clntra ato praticado pelo PRESIOEilTE

DA CÀMARA MUNIGIPAL DE ÍÚOilTE AZUL PAULISTA.

Os rmpetrantes alegaram. em síntese. que foram píeiudicados peb

nomeaÉo inegular dos membros das Comlssóes Espec,ais de lnquéilo (CEl 01/2025 e

CEI 02/2025), realizada mediante portaÍias expedidas em reunião ocorÍida em desacoÍdo

com a legislaÉo municipal. Sustentaram violação aos principios da legalidade, dâ

publicidade e da proporcionalidade partidária.

Requereram a concessão de liminaÍ paÍâ se susp€nder os efêitos

das Portarias da Presidência no 01/2025 e 02/2025, bem coÍno os trabalhos das

rêspectivas comissões.

É o relatório.

Fundamento e decido.
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q§

Preliminarmente, observo que a petição iniciâl não indicou o orgáo de

representaçáo judicial dâ pessoâ jurídica interessada para cumpficlento do artigo 70,

inciso ll. da Lei no 12.016/2009.

Looo. determino oue os imoetrantes emêndêrn a inicial no orao
de 05 Ícinco) dias pâra indicaÍ êsp€ciÍicamente o órqáo de reorccentação tudlcial a

ser çientlllcado nos termos do reíeíido ditoosilivo leqal.

Sem prêiuízo da emenda determinâda, passô á apÍeciâÇão do pedido

limrnar, considerando a urgência da matéria alegada.

Para a concessão dê liminaí em mandado de segurançe, Íâz-s€

necessária a presenÇa simultânea dos requisitos estabelêcidos no art- 70, inciso lll. da Lei

no 12.016/2009: a Íelevância dos fundamentos e o risco de rneficáda da medida caso

concedida epenas ao Íinal.

O Regimento lntemo da Câmara Municipal (fls. 79/112) discidina de

forma específica a composiÉo das Comissôês Espeaais de lnqLédto no aÍtigo 79,

êstabelecendo que "a designaÉo de mêmbros das Comissó€s Especiais de lnquérito

cabsÍá ao Prêsidente da Càmara, ouvidas as lideranças partidárias'.

O artigo 89. parágrafo único, do mcsmo diplotna lêgal d€termina

expressâmênte que "aplicam-se às Comissôes TemporáÍias, no que couber. as

disposições regrmentais relativas às Comissõês Permanentes".

Esta cláusulâ de aplicaÇâo subsidiária impÕe a observáncia do§

procedimentos estabelecidos para as ComissÕes Permanente,s quando não conflitarem

com as noÍrnas especificas relativas às Comissóes Temporáías.

O artigo 79 não esgota o procedimento de constituiçâo des CEls,

limitando-se a prever a oitiva das lideranças paÍtidárias, sem discÍpíinar a íorma da

reunião parâ designaçáo dos membÍos.

Por esta razào, aplicâm-se subsidiariamente as disposiçôes do aÍtigo

45. §1". inciso ll. o qual estabelece que "o Pre§idêntê deverá proceder à convocagâo

dê todos os yeÍeâdorês pâra ParticiParêm do rêÍêrido ato' de andÍ:aÉo dos membros

das comissô€s.

Os documentos iuntados aos autos indicam possivel inobservância

do procedimenlo regimenlal.

Em í1. 58. consla convile da Presidência desgnaÍdo reunião paÍa o
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1 RtBt \ \1. DU Jt S ('Â D() F.SI .rD() Dt, si() P {t l.(}
C'O}'IARCA DF, §,IONI'É, AZUI. PAUI,ISTA
FORO DE M()NTI.. AZT'L PAI]LIST,{
VARA Ú\I(-.\
Rua Floriano Perroto. n" 5 15, .. (.'§ntro - CF-P

5

l{710-0t10. Fonc: l7
3li.l-"6:1. \1t'ntc .\zul Paulrsta-SP - f--nrail: rnonttirzul « tfsp.jus.trr
llorário dc \tendimrnlo ao Público: des l-1hü)min àrl7h00nrin

dra 1710ô12025, às 16h03min.

Em fl. 60, consta documento protocolizado às l7h03min do mesmo

dia, subscrilo pelos vereadorês Çlaudio Antonio Henrique. Eliel Pltoli e Maicon Cesar

Batbarcli Gonçales. poÍ meio do qual registram o comparecimento m hoÍáÍio agêÍdado.

Em fl. 68, consla declâraÉo individuâl do vereador Maicon Cesat

Bahareli Gonçalos, noÍneado membro dâ CEI 01/2025, mencioÍu|ndo retorno à Càmara

"Íora do horário designado e aÉs o encerramenlo do expediente do legislativo'.

As portarias de fls. 61i66 foram expedidas em'17rc612t25, nomean&

os mêmbros das CEls.

Ao menos em sêde coonicão sumária. veriflca-se que a reunÉo

inicialmente agendada para o dia 1710612025. às 16h00min. nfu ftÍ conduzida pelo

PÍesidente da Câmara no horário designedo. Os vereadores compâreceram eo locet e

horário estabelecidos, porém o Presidente dâ Câmarâ não se encontrava pressÍIte.

PosteÍioÍmenle. ele realizou reunião fora do expediente regulaÍ, ooÍtvocando apenas

parle dos vereadores, segundo consta do documento de í. 68.

Tais elementos sugerem possavel descompasso entre o
procedimento previsto no regrmento e a forma de conduÇão da reuníáo. com potêncial

comprcmetrmento das regras normativas, ainda que baseada na dedâraçâo unilateral de

fl. 68.

Alem disso, as portarias de fls. 61/66 oolnearam membÍos dos

partidos PL, tJniào Brasil, PV e AGIR para as CEls, enquanto os documenlos de f,s.

70/71 evidenciam oÍícros de indicâção das lideranÇas do MDB e PP que não foram

contempladas nas nomeações. Observa-se que o PL concentíou 2 ínembros em câda

uma das comissões (fl. 03). Esta conÍiguração indica potencial inobseÍYância do píincípio

da proporcionalidâde partidária previsto no artigo 79 do RegiÍnento lntemo da Câmara (fl.

90).

Por Íim, o perigo da demoÍa mostra-se evidente, considerando que

as Comissôes Especia,s de lnquérito, uma vez êm funcionaÍnento, pÍoduziéo atos

investigativos e deliberativos que poderào gerar consequên0as tneversiveis.

Logo, presentes os requisitos legais, defiro o pedido liminaí paÍa

susDendeÍ os efeitos das Portarias da Prêsidência n' 0 e 022025 que
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nomearam os membros das Comissões Esoeciais de lnouéÍilo (Proietos de
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Rua f loriano Pcixoto. n" 515. .. ( cntro - Ct'.P l-17-i0-ü10. f onc
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q§
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]i6l-7írll. \lontc Azul PaLrlrsta-SP - f:-uriril: rnotrteazuli. tjsp.ius.br
Ilorírio dc 

^trndimrnto 
ao Púhlico: drs I-1hOOmin àsl7hü)min

Resolucão n'0312025 e 05/2025). confo reouerido em fl. 17. bêm como oara

sustaÍ os trabalhos das respêctivas comissõês até decisão ultêíior ou o iulaaÍn€írto

final do presente wÍit e os sÍgitos dos atos iá oÍaticados oor estas.

Comunique-se imediatamente a presente d€cisão à autoriJade

impetíada.

Como dantes apontado. a pârte impetrante deveÍá omender a inicial,

no prazo de 05 (cinco) dias.

Com a emenda à inicial no prazo deteÍminado, notííque'se a

autondade rmpetrada para pre§tar ,nformações no prazo de 10 (dez) dtâs, nos termos do

art. 70, inciso l, da Lei no 12.016/2009. Dê-se ciência ao óÍgáo de repÍesentação iudicial

indicado. conforme art.70. inciso ll. da Lei ào'12.016/2009.

Após. remetam-se os autos ao Ministério Público paÍa manaÍestação

no pÍazo de 10 (dez) diâs, nos termos do art. 12 da Lei no 12.016/2009.

PoÍ Íim. tornem os aulos conclusos para sêntençâ.

Cópiâ assinada da pÍesente decisão sêÍvirá como oficio, o qual

deverá ser encaminhado dirgtamênte pels parte interessada.

lntimem-se.

\lontc Azul Paulista. lt{ tlc iulho de 1025

D(X't \lt.\l'() .l§sl\ \lx) t 1(;11-Âl.rl t-\l'l- \os Tf.R\los D.r l.Ll I l.{19/?üló,
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HorúÍio de Âlendimcrto ao Priblico: drs l3hOOmin islTh00min

I 0m7E I {E.2025.r.2ó.0.170
llendedo dt Segurensâ Cit,el - Câranaias Constitucàorrk
('liudio lrrônio Hcnrique c outro
Presid€ntc dr illesr Dirctorr dr Câmara Münhipel dt }loote ÂrJl
Pruli§as - SÍ. rrl ilson Rodrigucs
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Pessoâ(s) a ser{em) notiíicâd8(s):
lmpetrrdo: PRI-§IDE:{TE DA 1I Í:SA DTREI'ORA DÀ CÂIlAR.\ Itti\lclPÂl. Dt:
)f0\I't. A7-1. 1- P.{L'l-lST.{ - SR. $lLSOll RODRlGtlliS. conr cnilcrsçrt:t (irroncl Joào

tlarroc'1. ()t). ( EI' l.lll(l-(,00. ltonte .\zul Paulista - SP

otA) MM. Juizlal dr- Direiro do(a) Vara.l-lnica do.Foro dc Montc.Azrl Pauhsta. Día). .{ymao

Runrldarr. rta lirmra tla lcr.

MANDA a qualquer Oticial de Justiça de sua jurisdiçào que. r:nr cumpÍftnenlo au prestDte.

expedido nos auttrs da açâo ern epigraÍc. prtrcerla à

\O1'lflcAçÂo dola) rmPclritd(r{a) §upractlado({) dos atos c lerm{)§ dâ açà$ prrposta- para-fins

rJo riisposto no anigo ?". incist, l. da Lei ll.0l6l()09. para quc PRESÍE.dS I:\FORMAÇÕES
sobre o alegado llo prazo d€ l0 (dez) dias. de acordtr conl a Í dccisâo de seguintc tcor:
"Conrplcnrcnto tla \íor tnrentaçio Selccionada << [nlirnnuçlirr indisptrnivcl --."

ÂDVfRfÊNCIAS: l- fste processo tÍsmitr eletronicrmcnte. A inte-uru drr procc§so lPctiçÀ(,

inicial. docuntcnros c dccisõr.s l ,xxlcra ssr r isualizada na irlernct. Para r isualiz.açàrr. ac!-ss(' o siL'
\\u§.t-isp.iu5.bÍ. irlorme o núrncro d0 PÍ{rses:io e a senha ej4qpr (}u stnha anexa. Petições.

prcrcuraçries. tlefcsa5 etc. devenl 5cr trlzitlos itrr Jttizo por petieionâlrt!'lltrt eletnrnico-

('I ff PRÂ-§[. observadas as tirrmaltdades legilis. \{onte Azul Paultstit. -líJ de tulho r.le ]015.

txx't \tÍ.t\lr) .\s§l\,\Do Dl(; tT.r l-!l EliTf \()s 1'ER\t0§ D-.\ t-l.l I l.{19/2lr{ró.
CO\FOR\TH I}TPRESSÃO À ]IIARCf }I DIR[I'T t

I)lLI(iFN('lA: (;uia n".rí176 - R\ l l 1.06

Adrogado: Día). \\'ashington Rocha dc Canallro'
Tclctbne Cr-rmercial: ( I 7tl3l.l6"15u

|trío|rr.tldr§ao III !Ír:I do(^J: t M dc\.r d( rii]b. \ínr.\.§i,'. JrR .!cr.nrnlÀ Ê .Jol(rúnÊ' ."ô.r. a lrl'iôn l. dinntrl

\n ::7dr(fi Denufl.rns qrhÍ! rniú-trrt,\- rkllênci:t-nll Jt1{nr..otrlÍ3 !Í3'\_3\ ê â*)1.\..,r1.' Í!od'm r.' Ítalvidis txr i}'ií

l,!i, -\ -\: lrrli \ 1,, rl l-lr
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co!!t^RC { Í)E NíoNTt-: AZUt. PÀLI ts-t A
IJ()RO DF- §,ION'Tb ,{ZUL PATILIS TA

vARA ÚNI('A
S-

Rt-A FL0RIANO PEtXOT(). N" 5l-§. Monre Azul Pauiisra-SP - ( t'.P '
l.l?-r(L(xx)
Horário de Àt€ndimento âo Público: drs l-lhfik in àsl7hg)miD

d.l Drsqu. I ül I Sr.r-. tço do MiÍil.t.Íio di Iuírçâ l. Ê'r qu1hu.Í siüdt , A ligísio c lrnluilc (, !."\\a, liÁ.r.ri. Ê..l utds o Fait
ixjrh .ri Jrar dâ r*mrni. dr: ,l ás l: lx,Írr. rnclüstvc nos llÍlrdü Nâ,l c p((\i$ idenrii'icú_*

h. l.Or,, t'rt,. &r \§{6J: t k'dnd. an (rliatl .t. J$lir1t n....ho".Ã.oL qmlqn nwk t,,N &'.1r,'tt',Je da ?aa(
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TRIBT:t\.il, DE JLSTIÇA D() ESTÂDO DE SÀ{) PrUl.()
('O\lAR( A l)l: \4ON.l F. All il. PÁUt.lSl A
FoR0 I)E \'()NIE TZt'L PAI.ILIST.{
YARÂ ÜNICÀ
Rua Flonano Pciroto. n" 515. .. Cenrro - C'EP l{:l(i-(Nx}. Fonc: l7
l16l-761:. \loutc.\zul Pirulistl-SP - f-nlari nl('ntr'rtrlil rr ti-rp.jus.br
llorário dc .tlendimcrto âo Pr'rblico: drs l-1h00min àrl7h00rrin
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Proucsso Digital n'
( lnssa - .{ssurll(r

Inrpclrantc:
lmp<tr,rdo:

I 0r)078 l -n8.20!5.r.2ó.0.170

llrldrdo dc §egurrnsa Circl - Grrunti!! ( oníitúcio.rit
Rodrigo Feroeodo -\rrudr e outro
Presidcntc dr llclio Dirctor& dr Cômrr8 Muricipd de llooac .tzcl
Paülisla - Sr. § il§on Rodrigüer
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Tra,nitaçào prioritària

.lurzt.r t,.lr: l)rrl.'r t\): Drl J ).,\! man Ramadan

Yistôs.

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido limínar, impetrado

por CLAUDIO ANTONIO HENRIQUE e RODRIGO FERNAllm ARRUDA. ambos

vereadores do Município de Monte Azul Paulista, contra ato praücado pêlo PRÊSIOEI,ITE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE I'ONTE AZUL PAULISTA.

Os impêtrantes alegaram. em síntese, que foÍ4fi! preiudicados pela

nomeaÉo irregular dos membÍos dâs Comlssõês Esp6clais de lnqúéoto (CEl 0í/2025 e

CEI O2l?O25), rcalizada mediante portarias expedidas êm reunião ocornda em desacotdo

com a legislação municipal. Sustentaíam violaÉo aos princifiíls da legalidade, dâ

publicidade e da proporcionalidade panidária.

Requereram a concessão de liminaÍ paÍa se suspendeí os eÍeÍto§

das Portarias da Presidência no A1l2O25 e 0212025, bem corno o§ trabalhos das

respectivas comissões.

É o relatório.

Fundamento e decido.
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'rRrBt \,\L t)E JtrsTl('r Do EsT,\Do t)t. §i() p.\t:L()
COMAR(-A DE IVIONTE AZUL PAUt,ISTA
f ORO DE MONI'E AZI-:L PAULISI'A
VARA UNICA

62.
.,.L2
til

Rua f lonrno f'crrottt. tt' 5 | 5. .- ( grtro - ('F]P l{1ltL{íltJ. Fonc. I 7

l16l-7611. \lrrrtte Âzul Paulista-SP - [-ntarl nlontsazul'rr tisp-.ius.br
llorório de .\tcndimento ao Público; drs l-1h{Xhnin ist7hfi)min

Preliminarmenle. observo que a petiÇão inicial não indicou o órgão de

representaÇão iudicaal da pessoa iuridica interessada para cumpníneírto do artigo 70.

inciso ll, da Lei n'12.016/2009.

Looo. determino oue os impetrantes emêodêm a inicial no orazo

dê 05 (cinco) dias Dara indicar especificamente o óÍqão dê Íeprêcerltacão iudic,al a

ser ciêntiflcado nos termos do referldo disoositivo lêoal.

Sem prejuizo da emenda deteÍminadâ, pãsso à 4reciação do pedido

liminar. considerando a urgência da matéÍia alegada.

Para a concessão de liminaí em mandado de segurança. faz-se

necessária a pÍêsenÇa simultânea dos requisitos estabelecidos no art. 7ô. inciso lll, da Loi

n" 12.016/2009: a relevância dos Íundamentos e o risco de rneficácia da medida caso

concedrda apenas ao finel.

O Regimento lntemo da Câmara Municipal (fls. 79/112) disciplina de

forma específica a composiçãe das Comissôes Especiâis de lnqtÉÍito no aíigo 79,

estabelecêndo que "a designação de membros das Comissóes Especiais dê lnquérito

caberá ao Presidente da Câmara, ouvidas aa liderançâs paÍtidiiria§'.

O ârtrgo 89, parágraÍo único, do mesmo diploÍna legal deteÍmina

expressamente que "aplicam-se às Comissôes Têmporánas. Í!o quê couber. as

disposiÇÕês regimentais relativas às Comissóes PeÍmanentes".

Estâ cláusula de âplicação subsidiária impõê a observância dos

procedimentos eslabelecidos para âs Comissôes Permanente,s quando não mnflitarem

coflr as normes específicas relativas às comi§sÕes Temporánâs.

O artigo 79 não esgola o procedimento de cooshtuição das CEls,

limitando-se a preveí a oitiva das lideranças partidárias, sem discidinar a ÍorÍna da

reunião para designação dos membros.

Por esta razão, aplicam-se subsidiariamente as disposições do artÍgo

45, §1o, inciso ll. o qual estabelece que "o Presidentê dovorá pÍocedêÍ à convocação

de todos os veÍeadores para participarem do rêÍerido ato" d€ iíüdicâçáo dos mêÍÍÉro§

das comissôes.

Os doclmentos iuntados aos autos indicam possivel inobsêívància

do pÍocedimento regimental.

Em fl- 58, consle cônvile da Presidênciâ desrgnando reunrão para o
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dia 1710612025. às 16h03min.

Em fl. 60, consla documento pÍotocolizado às 17h03min do mesrno

dia. subscrito pelos vereadores Claudio Antonio Hendqua, Etiel Prio* e Mai@n Cesar

Barbareli Gonçales, por meio do qual registram o comparecimento íro hotáÍio ag€nda{ro.

Em fl. 68, consta declaraçáo individuâl do vseador Mahon Cesar

Barbareti Gonçales, nomeado membro da CEI 01/2025, mencionando rêtomo à CâmaÍa

"fora do horáÍio designado e aÉs o encerremento do expediente do legislativo''

As portarias de fls. 61166 foram expedidas em 17 t6r2025. nomeando

os membros das CEls.

Ao menos em sede dê cognicáo sumáÍia, YeÍifrca-se que a reunião

inicialmente agendada para o dia 1710612025. às 16h00min. não Íci conduzida pelo

Presidente da Cámara no hciráno designado. Os vereadores compaíeoeram âo locâl e

horário estabelecidos, porém o Presidente da Câmara não se encontrava presênte'

Posteriormenle, ele realizou Íeunião Íora do expediente regular, corwocando apems

parle dos vereadores. segundo consta do docuÍÍrento de í1. 68.

Tais elementos sugerem possível descúnpasso entre o
pÍocedimento previsto no regimento e a Íorma de condução da reuniâo, com potencial

compromelimento das regras noÍmativas, ainda que baseada ná dederação unilateral de

Ít.68.

Além disso, as portarias de fls. 61/66 nomearem membros dos

partidos PL. tJniáo Brasit. PV e AGIR para as CEls' enquanto os documêntos de [s.

70/71 evidenciam ofícros de indicaÉo das lideranças do MDB e PP gue não íoram

contempladas nas nomeaçÕes- Observa-se que o PL concentrou 2 trembros em cada

uma das comassoes (fl. 03). Este configuraçáo indicâ potencial inobservância do princípio

da propoÍcionalidade partidária previsto no artigo 79 do Regimento lntemo da Càmara (fl.

s0).

Por fim, o perigo da demora mostÍa-se evÍrente. considerando guê

as Com,ssões Espec,ais de lnquérito, uma vêz em funcionamento, produziÍâo atos

investigativos ê deliberâttvos que poderão gerar consequências tneversiveis.

Logo. píesentes os requisitos legais, defiro o pedido liminar para

suspender os efoitos da§ PoÍtâÍias da Prê§idância no 0112025 ê 022025 ol,e

nomeãram os mêmbros das Coínissôcs EtDêciai3 dt lnqréÍato (PÍoicto6 d'

iô. Í 37
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S -P
VARA LI\ICA ! ..8.I_
Rrra Flrrri;rn,, Pr'r\oto. n ' 5l 5. .. ( r,'ntrr' - CL.P l{- l(L((X}. lun, ti'4}( r'
ll6l-7(,11. \t,ntc Azul pruti.rr-Sí'-'e-,iu*,f , r*'ri- i*iirpir',r.l';-i '^l "
Horlrio dr Aletrdimenlo ao Púhlico: drs l3hfi)min islTh00min

Resolucão no 03/2025 e 05/2025). coníorme reouerido em í. 17. bem como oara

sustar os trabalhos da6 Íesoectivas comissôes até decisão ultêÍior ou o iulqâmento

final do oresente wríÍ e os eÍeitos dos alos iá oraticados oor estas.

Comunique-se imedratamente a presente decisáo à auloÍidade

impêtrada.

Como dantes apontado. a paíe impetÍante deverá eÍnendar a inrciã|.

no prazo de 05 (cinco) dias.

Com a emenda à inicial no prazo deteíminado. nolifigue-se â

autondade impetrade pera prêstar informaçóes no prâzo de 10 (dezi dies, nos teÍmos do

arl. 70, inciso l, da Lei no 12.016/2009. Dê-se ciência ao órgão de íepíes€ntaÉo iudicie!

rndrcado, conforme art. 70. inciso ll, da Lei n' 12.016/2009.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Púbhco para maníÍestaçáo

no prazo de í0 (dez) dias, nos termos do arl,. 12 da Lei no 12.016120O9.

Por fim, toÍnem os autos conclusos para sentença-

Cópia asslnada da presente dêcisão sêÍvirá c.omo oficlo, o qual

devorá ser encaminhado dirotamênte pela parte íntsrossada,

lntimem-se
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Bua Cel.loão Manoel, n",90 - CEP. 14.730-000 - fone/tax: 0)ü-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iu dico@camaramonteazul.sp.gov.br

FLS.

Certificado .Ç5- e

í.1 ç1,n-I

Certifico para os devidos fins que os intimados nestes autos não

protocolaram defesa no tempo concedido, ou seja, l0 (dez) dias úteis (entre o recebimento da

notifi cação, datada de 17 I 07 I 2025 ate 3 1 / 07 I 2025).

Monte Azul Paulista, 31 de julho de 2025.

Moises Antônio Teixeira

Presidente da Comissão Especial de Inquerito (Resolução n" 0312025)
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Processo Digital no

Classe - Assunto

hnpetrante:

Impetrado:

I 000781-8E.2025.E.26.0370
Mandâdo de Segursnça Civel - Garrntiâs Constituciolais
Cláudio Antônio I{etrrique e outro
Pr€side[te da Mess Diretora ds Câmara Mutricipal de Motrte Azul P rlista
- Sr. Wilson Rodrigues

Tramitação prioritária

Juiz(a) de Direiro: Dr(a). Ayrnan Ramadan

YisÍos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CúUDIO
ANTÔNIO HENRIQUE E RODRIGO FERNANDO ARRUDA, AMbOS VETEAdOTES dO

Município de Monte Azul Paulista, em face de ato praticado pelo PRESIDENTE DA

CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA/SP - sR. WLSoN RoDRIGUES,

por meio do qual nanaram os impetranles que exercem regularmente o mandato de

vereador do referido Município, eleitos pelo voto popular para â lêgislatura 2025-2028.

Aduziram que, por meio das Portarias da Presidência no 0112025 e

O212O25, publicadas em 17 de junho de 2O25, Íoram nomeados os membros para

composição das comissões especiais de inquérito (CEl no 0312025 e D5l2O25) em

desacordo com a legislação municipal, violando os princípios da legalidade, publicidade e

proporcionalidade partidária.

Sustentaram que foram convocados para comparecer à sessão

legislativa no dia 1710612025, às í6h, para Íins de composição das reÍeridas comissões.

Compareceram no horário designado e âguardaram até às 't7h (termo final do

expediente da Câmara Municipal), mas a reunião não foi iniciada.

Após, sem qualquer comunicação olicial, a sessáo foi realizada

extemporaneamente, às 19h30, em flagrante violaÇão ao princÍpio da publicidade e ao

1000781-E8.2025.E.2ó.0370 - lauda I
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S

direito de participaÇão dos vereadores. A manobra teve por objetivo deliberado excluí-los

da sessão de instalação das CEls, impedindo a observância da proporcionalidade

partidária constitucionalmente assegurada.

Sustentaram, ainda, que o Ofício no 059-4,/2025, datado de

0410612025, estabeleceu prazo paÍa indicação de representântes dos partidos até o dia

í0 de junho de 2025, sem mencionar horário específico. O partido MDB protocolou a

indicaçáo tempestivamente na data estabelecida, porém a mesa diretora desconsiderou

tal protocolo.

Alegaram violaÉo aos píncípios da legalidade, publicidade,

proporcionalidade pârtidária e ao devido processo legislativo, bem como ofensâ direta ao

art. 58, §'1", da Constituição Federal, que assegure a representação proporcional dos

partidos nas comissões.

Requereram a concessão de liminar e, ao final, a procedência do

pedido para declarar a nulidade das Portarias da Presidência no O1l2O25 e 0212025.

A liminar foi deíerida em fls. í 35/138.

Notilicada, a autoridade impetrada apresentou informaçóes (fls.

153/302), defendendo a legalidade dos atos impugnados e sustentando que os

impetrantes perderam o prazo para apresentação das indicações de representantes de

seus partidos, culo termo Íinal foi dia 10lOOl2O25 às 17h, considerando o horário de

expediente fixado na Portaria no 005/2025. Alegou que, em razão do não atendimento do

pÍazo, a participaçáo dos impetrantes na reunião seria meramente 'pro forma". Afirmou

que a proporcionalidade partidária foi mitigada pela falta de indicação tempestiva e que

âs questóes suscitadas náo cabem à apreciação do Judiciário, por se tratarem de

questões intemas da Cámara Municipal.

O Ministerio Público manifestou-se em fls. 306/3'10 pela procedência

do pedido e destacou a oconência de inobservâncias formais e legais graves,

noladamente: (i) alteração de horário da sessão sem publicidade adequada; (ii)

formalismo excessivo em detrimento de normas constitucionais; (iii) violaçáo à

proporcionalidad e paftidána sem justiÍicativa razoável; e (iv) desrespeito ao próprio

regimenlo interno da Câmara Municipal, que permite indicações até o momento da

sessão de deliberação.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE AZUL PAULISTA
FORO DE MONTI] AZUL PAULISTA
VARA ÚNICA

qS
RUA FLORIANO PEIXOTO, N" 515, Monte Azul Paulista - Sp - CEp
14730-000
Horário de Atendimento ao Pútrlico: das l3h00min àst7h00min

É o relatório.

Fundamento e decido.

O mandado de segurança é o instrumento constitucional adequado

para a proteção de direito líquido e certo violado ou ameaçado por ato ilegal ou abusivo

de autoridade pública, nos termos do artigo 5', inciso LXIX, da Constituição Federal.

Na hipótese, os impetrantes apontam ilegalidade nos atos da

autoridade coatora que nomeou membros das comissões especiais de inquérito em

desacordo com os princípios da legalidade, publicidade e proporcionalidade partidária.

Presentes os requisitos para o processamento do wnl, passo à análise do mérito.

A questão central a ser dirimida nos presentes autos consiste em

verificar se as Portarias da Presidência no O1l2O25 e O2l2O25 foram editadas em

conÍormidade com as normas constitucionais, legais e regimentais aplicáveis,

especialmente no que tange à observância dos princípios da publicidade, legalidade e

proporcionalidade partidária.

Conforme bem demonstrado nos autos, os vereadores da Câmara

Municipal de Monte Azul Paulista Íoram convocados a comparecerem em sessão

legislativa no dia 17106/2025, às í6h, para a composição das comissóes especiais de

inquérito, conforme documentos de fls. 57i58 e 2411242 e 2801281 .

Os impetrantes mmpareceram na datã e horário indicados para

participarem dos trabalhos, aguardando até às 'l7h (termo final do expediente), conforme

protocolo de fl. 60, sem que houvesse o início da reunião.

Contudo, veriÍica-se pelos documentos juntâdos (Íls. 62/63, 65/66 e

68) que a sessão legislativa ocorreu extemporaneamente ao horário agendado e ao

horário de expediente do órgão, às í9h30, sem que houvesse qualquer comunicação

oÍicial aos impetrantes sobre a alteração de horário.

A autoridade impetrada não apresentou justificativa razoável para tal

prática.

O princípio da publicidade, consagrado no art. 37, caput, da

Constituição Federal, é pilar fundamental da Administraçáo Pública e dos atos do Poder

Legislativo. A alteração de horário de sessão legislativa sem a devida comunicação aos

vereadores interessados conflgura manifesta violação a tal princípio, impedindo o
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exercício pleno do mandato parramentar e o direito de participação nos trabarhos
legislativos.

Conforme bem pontuado pelo Ministério públjco, os trabalhos da
Câmara Municipal, em regra, devem ser públicos e aos seus componentes,
representantes de seus eleitores, é atribuído o direito de ampla participação, ainda que
apenas na função Íiscalizadora da observância legal e procedimental . Tal funçáo atípica
é inerente ao cargo eletivo e deconente do princípio democrático e de representação
popular.

A proporcionalidade partidária é regra democrática
constitucionalmente estabelecida no art. sB, s1o, da constituição Federaí e reproduzida

no Regimento lnterno da Câmara Municipal (art. 79 da Resoluçáo n. S, de 22 de
dezembro de 2022, fl. 90).

Confira-se:

"Aú. 58. O Congresso Nac,íonal e suas Casas Íeráo comlssões pe rmanentes

e temponias, constituídas na forma e cotn as atibuições previstas no
respectivo regimento oü no ato de que resultar sua criação.

§ ío - Na constüuição das Mesas e de cada Comlssáo, é assegurada, tanto
quanto possível, a rcpresentação proporcional dos pattidos ou dos b/ocos

parlamentares que participam da respectiva Casa".

Art. 79. A designação de membros das Colrrissões Especiais de lnquérito

caberá ao Presidente da Çâmara, ouyldas as lideranças pa/iidiâias,

assegurando-se, tanto quanto possíuel a represenÍação proporcional

partidáia.

Segundo a manifestação da própria impetrada, a proporcionalidade

partidária foi mitigada em ruzão do não atendimento do prazo de indicação de

representantes pelos partidos políticos. A impetrada sustentou que o prazo para

indicação expirou em 1010612025 às 17h, considerando o horário de expediente Íixado na

Portaria no 00512025.

Todavia, conforme demonstrado nos autos, o Ofício no OS9-A,/202S

(fls. 2341235), que fixou o prazo parâ indicação de membros das CEls, estabeleceu

1000781 -88.2025.8.26.0370 - lauda 4
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textualmente: "Pedimos especial atenção ao prazo de para a informação do membro

indicado, a saber, até o dia 10 de junho de 2025, em virtude dos prazos do Regimento

lnterno acima citado para a composição das comissóes".

Como se vê, o reíerido ofÍcio não menciona horário especíÍico para o

protocolo das indicações, limitando-se a Íixar a data de 10/06/2025. A exigência de que o

protocolo deveria ocorrer "até às 17h' constitui interpretação restritiva não prevista no

documento oficial.

Ademais, conforme consta em fls. 2771278 e o informado pela

própria parte impetrada (Í1. 158), o partido MDB eÍetivamente protocolou ofício especial

em 1OlOGl2025 indicando os representantes para composição das comissões, em pleno

cumprimento ao pÍazo estabelecido no Ofício no 059-4,/2025.

Cumpre ressaltar, ainda, que o próprio regimento interno da Câmara

Municipal, em seu art. 45, §1o, inciso l, c/c art. 89, parágrafo único (fl. 85), permite a

realizaçÁo de indicaçóes de forma oral ou escrita até o dia e horário designado para a

sessão da deliberação dos escolhidos para a comissão:

'4,1. 45. Os membros das Com,ssÕes Permanentes serão indicados pelos

lideres de bancadas para um mandato de 2 (dois) anos, obseNada tanto

quanto possível, a representação proporcional dos parÍrdos ou dos ôrocos

padamentares que padicipem da Câmara Municipal.

§ í' Os líderes de bancadas serão oficiados pelo Presidente da Câmara,

com antecedência de 48 horus, para apresentação de suas indicações paÍa

a composição das ComissÕes Perrnanentes.

I - Reteridas indicações poderáo ser ilarÍas de totma oral ou escrito no dia e

horário designado para a Sessáo da deliberação dos êscolhidos Membros

das Comr.ssôes'.

Assim, ainda que se admitisse a tese da impetrada de que o

protocolo deveria têr ocorrido ate às 17h do dia 1O10612O25 (o que não se admite), as

próprias normas regimentais permitiriam que as indicações Íossem feitas ate o dia e

horário designado para a sessáo de deliberação, ou seja, ate às 16h do dia 171O612O25.

Portanto, a Íormalidade excessiva aplicada esbarra nas próprias

normas intemas da Câmara Municipal, conÍigurando manifesta contradiçáo e abuso de
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formalismo em detrimento de normas de natureza constitucional e essenciais ao

funcionamento da democracia.

Cumprê destacar a flagrante incoerência do aÍgumento da

impetrada. Ora, se o Íundamento para desconsiderar a indicaÉo do partido MDB foi o
protocolo realizado após às 17h (término do expediente), tal rigor formal deveria ser

aplicado uniformemente. Contudo, a propna sessáo de instalação das comissóes foi

rcalizada às 19h30, ou seja, 2h30 (duas horas e trinta minutos) após o término do

expediente estabelecido pela Portaria n' 005/2025.

Aponto, por oportuno, que, no caso, náo se trata de controle do

mérito das deliberaçóes legislativas, mas sim de verificaçáo da legalidade do

procedimento adotado para composição das comissões, com observância dos princípios

constitucionais da publicidade e legalidade.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão, e, de

conseguinte, extingo o feito, com resoluÇão do mérito, nos termos do artigo 487, inciso l,

do Codigo de Processo Civil, para conceder a segurança e declarar a nulidade das

Portarias da Presidência no 0112025 e 0212025 e de todos os seus efeitos. Confirmo a

liminar anteriormente concedida.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da

Lei no 12.016/2009.

Ao E. Tribunal de Justiça de São Paulo, para reexeme necessário,

nos termos do artigo í4, § 1", da Lei no 12.016/2009.

P.t.c.

Monte Airul Paulista, 30 de outubro de 2025

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI TI.4I9l2OOó,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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